
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

EDITAL Nº 100/2024

Divulga  relação  das  campas  vencidas  no
cemitério municipal de Alegrete.

O Prefeito Municipal, através da Secretaria de Administração, torna público pelo presente Edital,

que ficam  NOTIFICADOS os  familiares  e  interessados,  nas  campas arrendadas  do Cemitério

Público Municipal, já vencidas, para retirada ou renovação dos arrendamentos.

I – Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, conforme o estipulado no §3º do art. 58, da Lei nº 2.711,

de  23  de  agosto  de 1996,  a  contar  da  publicação deste  Edital,  sem a  devida  manifestação de

possíveis interessados, os restos mortais nelas existentes serão encaminhados ao ossuário geral;

II – Os interessados deverão dirigir-se à Secretaria de Infraestrutura do Município ou ao Cemitério

Municipal para os procedimentos necessários, conforme relação que segue:

Nome Data de Falecimento Campa Quadra
Marlei Fagundes Fernandes 01/11/19 761 4ª

Gilmar Visca Pinheiro 01/11/19 87 QD
Maria Felisbina de Freitas Souza 02/11/19 16 QA

Zilda da Rosa Hernandes 02/11/19 825 4ª
Leonel Ribeiro de Oliveira 06/11/19 47 4ª

Arlete Pereira Dorneles 08/11/19 51 4ª
Adair Camargo dos Santos 09/11/19 921 4ª

Laci Alves Theodoro 09/11/19 157 3ª
Vanderlei Vieira de Almeida 09/11/19 846 3ª

Neli dos Santos Almirão 10/11/19 37 QA
Irma Terezinha da Luz Barbosa 10/11/19 294 QA
Gladis Regina Dirneles Pereira 11/11/19 192 QG
Luciana Duarte de Medeiros 11/11/19 99 QE

Ubiratan Romero 12/11/19 690 QA
Geneci Ramos Escobar 12/11/19 655 QA

Luis Isair da Rocha Garate 13/11/19 188 QD
Claudiolete Silveira Alves 13/11/19 499 QA
Antônio Jorge de Freitas 15/11/19 14 QC
Leonel da Rosa Beulk 15/11/19 188 QG
Osmar Ferreira Becker 15/11/19 172 QG

Nilson Antônio Paim Garialdi 17/11/19 338 4ª
Delci Dutra Moraes 17/11/19 814 4ª

José Antônio Wlachitz de Freitas 18/11/19 176 QG
David Valterra Freitas dos Santos 18/11/19 97 QE

Nair Marques 19/11/19 453 QA
Delci de Oliveira Machado 21/11/19 42 QC

Luiz Carlos Rossi 21/11/19 39 QA
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Jovenil Alves Machado 23/11/19 571 QA
Eli Fagundes Rocha 23/11/19 5 QB

Natalio Fagundes Quevedo 23/11/19 207 QD
Maria Luiza da Chagas 23/11/19 827 3ª
Celso Antônio Paz Fiuza 23/11/19 19 QC

João Batista Peres Medeiros 24/11/19 107 3ª
Marion dos Santos da Rosa 24/11/19 120 QB
Osvaldo Esteve da Silva 25/11/19 878 4ª

III – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal, Alegrete, 03 de dezembro de 2024.

Jesse Trindade dos Santos
Prefeito de Alegrete, em exercício 
Registre-se e publique-se:
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